
FAX 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
Governador do Estado do Amazonas 

Medida Cautelar na Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nO 347 

REQTE.(S) 
ADV.(AlS) 
INTDO.(AlS) 
PROC.(AlS)(ES) 
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INTDO.(AlS) 
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: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL 
: DANIELANTONIO DE MORAES SARMENTO E OUTRO(AlS) 
: UNIÃO 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: DISTRITO FEDERAL 
: PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
: ESTADO DO ACRE 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 
: ESTADO DE ALAGOAS 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
: ESTADO DO AMAZONAS 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
: ESTADO DO AMAPÁ 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
: ESTADO DA BAHIA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
: ESTADO DO CEARÁ 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
: ESTADO DO EspíRITO SANTO 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO EspíRITO SANTO 
: ESTADO DE GOIÁS 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
: ESTADO DE MINAS GERAIS 
: ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
: ESTADO DE MATO GROSSO 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
: ESTADO DO PARÁ 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
: ESTADO DA PARAíBA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAíBA 
: ESTADO DE PERNAMBUCO 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
: ESTADO DO PIAuí 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAuí 
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: ESTADO DO PARANÁ 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
: ESTADO DE RORAIMA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA 
: ESTADO DE SANTA CATARINA 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
: ESTADO DE SERGIPE 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE 
: ESTADO DE SÃO PAULO . 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
: ESTADO DO TOCANTINS 
: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 

(Seção de Processos do Controle Concentrado e Reclamações) 

Comunico que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 9 de 
setembro de 2015, proferiu, nos autos em epígrafe, decisão nos termos da certidão de 
julgamento cuja cópia segue via fax. Atenciosamente, Ministro RICARDO 
LEWANDOWSKI, Presidente/STF. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 9425988. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 9486247

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao


" 
I REU\T 1 ______-' 

V 

DIAIHORA 09/23 15:09 

HR. FA></HOME 0219233038447 

DURACAO 00:02:40 
PÁGIHAS 06 
FE:3ULT OK 
MODO NORMAL 

ECM 

HORA 09/23/2015 15:12 
Hm1E S BAIXA EXPEDIÇÃO 
FAX 61-33219182 
TEL 61-32174996 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 9486247


		2015-09-28T16:09:15-0300
	ALETHEIA OLIVEIRA ROCHA:2846
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 9486247




